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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE.

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024



DECRETO N. 044/2023.
“DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, Prefeito Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade – MT, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. ITOR MORAIS DA MOTA, que em vida prestou relevantes serviços ao Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, sendo guarda Municipal admitido em 26 de julho de 1990, aposentou-se em 06 de outubro de 2010. Deixando esposa Josefina Jacinto da Mota e 3 filhos: Daniel Jacinto da Mota, Rafael Jacinto da Mota, Gabriela Ribeiro da Mota.
O Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT despede-se com pesar e deseja que Deus conforte a todos, em especial os familiares e amigos.   

CONSIDERANDO a relevância dos serviços prestados e o legado deixado, por ITOR MORAIS DA MOTA, que muito fez pelo Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT;
DECRETA:

Art. 1º - LUTO OFICIAL, por 3 (três) dias, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, a partir da data de 18 de abril de 2023.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.  
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO MUNICIPAL
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